
PROJETO DE LEI Nº 024/2020 
    
 
 

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
1302/2009. 

 
    

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 1302/2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

                              
Art. 3º - O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei será gerido pelo Comitê Gestor Municipal, 
com as seguintes competências: 

 
I – Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Município, inclusive promovendo 
medidas de integração e coordenação entre os órgãos públicos e privados interessados; 

II - Orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de 
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte; 

III – Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum 
Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e do Fórum Estadual da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios; 

IV – Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa 
e da empresa de pequeno porte local ou regional. 

 
Parágrafo 1º - O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito 

Municipal e será integrado por: 
 
I – 3 (três) representantes das Secretarias Municipais indicados pelo Sr. Prefeito 

Municipal, cabendo a um deles a presidência do órgão; 
II – Por representantes de entidades do comércio, indústria, serviços ou de 

produção rural existentes no município; 
III – Por um representante indicado pelo presidente do Sindicato dos 

Contabilistas, se houver no município; 
IV – Por um representante indicado pelo Diretor Regional da Região do Sindicato 

das Empresas de Serviços Contábeis, e das Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas no Estado do Paraná – SESCAP-PR, se houver no município; 

V - Por um representante de cada entidade de apoio ou representativa das micro 
e pequenas empresas existentes no município, se houver, conforme definido em Decreto 
do Executivo; 

VI- Por representante indicado pelo Conselho da Mulher empresarial da 

Associação Comercial e Industrial de Nova Aurora; 



VII - Por representante indicado pelo Conselho Jovem da Associação Comercial 

e Industrial de Nova Aurora. 

Parágrafo 2º - No prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da entrada em vigor 
desta lei os Membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser definidos e indicados em 
Decreto do Executivo e no prazo de mais 60 (sessenta) dias o Comitê elaborará seu 
regimento interno. 

 
Parágrafo 3º - No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva. 
 
Parágrafo 4º - Poderá o Poder Executivo conferir caráter normativo às decisões 

do Comitê Gestor Municipal, “ad referendum” do Poder Executivo Municipal. 
 
Parágrafo 5º - A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será 

remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante interesse público. 

Parágrafo 6º - Caberá ao presidente do Comitê Gestor, ou à pessoa indicada por 
ele, a função de Agente de Desenvolvimento, de que trata o artigo 85-A da Lei 
Complementar 123/2006, na redação da Lei Complementar 128/2008. 

Parágrafo 7º - O Agente de Desenvolvimento de que trata o parágrafo anterior: 

I – terá sua função determinada pelo Comitê Gestor em consonância com as 
ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e regional previstas na Lei 
Complementar 123/2006 e atuará sob sua supervisão; 

II – deverá preencher os seguintes requisitos: 

a) residir na área do município; 
b) haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para 

a formação de Agente de Desenvolvimento; 
c) haver concluído o ensino fundamental. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL AURÉLIO REGAZZO. GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA AURORA – ESTADO DO PARANÁ, em 12 de agosto de 2020. 

 
 

 
PEDRO LEANDRO NETO 

Prefeito municipal 


